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EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 001/2019 
 

 

GENIR LOLI, Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91, VIII da Lei Orgânica Municipal c/c à Lei 

Complementar 085/2005, c/c artigos 81 e 82 do Código Tributário Nacional c/c artigos 143 a 

149 do Código Tributário do Município de Lindóia do Sul, leva ao conhecimento dos 

proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores a qualquer título de imóveis situados ou 

lindeiros, da RUA PEQUENO PRÍNCIPE e TRAVESSA IGUAÇU, situadas no Loteamento 

Caminho do Sol, perímetro urbano de Lindóia do Sul, que serão executadas pelo Município as 

obras de melhoria de que trata este edital, apresentando-se a estimativa de custo, bem como 

avaliação dos imóveis antes da execução da obra para fins de possível cobrança da Contribuição 

de Melhoria decorrentes da obra de infraestrutura e pavimentação das vias, conforme descrições 

que seguem. 

 

1. DO FATO GERADOR DO TRIBUTO 

A Contribuição de Melhoria cobrada pelo Município, no âmbito de suas respectivas 

atribuições, é instituída para fazer face ao custo de obras públicas de que decorra valorização 

imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de 

valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado.  

 

2. DO LOCAL DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

2.1 Rua Pequeno Príncipe e Travessa Iguaçu, em toda sua extensão perfazendo um total de 

244,00 m2, no Loteamento Caminho do Sol; 

 

3.   MEMORIAL DESCRITIVO  

As Plantas de Situação e Memorial Descritivo integram o presente Edital na forma dos 

Anexos I e III e se prestam a traçar diretrizes para a execução dos serviços de pavimentação, 

compreendendo todas as atividades necessárias para a execução das obras de pavimentação que, 

exemplificativamente, podem ser: serviços de topografia, alinhamento, nivelamento com caixas 
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coletoras de águas pluviais (boca-de-lobo), escavação, compactação, drenagem, abertura 

mecânica de valas, assentamento de tubos, serviços de terraplanagem como cortes e aterros, 

pavimentação em paralelepípedo e meio-fio, inclusive compactação destes. 

 

4. ORÇAMENTO DE CUSTO DA OBRA 

O custo total das obras a serem executadas é de R$ 192.124,87 (cento e noventa e dois mil 

cento e vinte e quatro reais e oitenta e sete centavos), conforme descrito no Anexo II. 

 

5. PARCELA DEVIDA POR CADA CONTRIBUINTE E DETERMINAÇÃO DO 

FATOR DE ABSORÇÃO 

A Taxa de Absorção do Valor da Obra pelo Contribuinte obedecerá ao disposto no Art. 

148, da Lei Municipal n° 85/2005 (Código Tributário Municipal), não sendo inferior à 30% do 

valor da Obra. 

A base de cálculo da contribuição de melhoria será estabelecida pelo quantum de 

valorização experimentada pelo imóvel, cujo valor será obtido pelo laudo de avaliação, 

elaborado antes do início dos trabalhos e o segundo, ao seu término, cuja emissão não excederá 

30 (trinta) dias da conclusão das obras. 

Os laudos serão elaborados por comissão de servidores devidamente nomeada para este 

fim. 

Os laudos de avaliação gozam de presunção de veracidade e legitimidade, admitida a 

prova em contrário e não serão utilizados para cobrança de tributo diverso da Contribuição de 

Melhoria. 

Constatada a ocorrência do fato gerador, a alíquota incidente para fins de Contribuição 

de Melhoria será sobre a valorização do imóvel, limitando-se o valor da contribuição ao custo 

individual da obra que teria o proprietário lindeiro, se não tivesse sido despendida pela 

municipalidade. 

 

  6. DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA:  

Constatada a ocorrência do fato gerador, a Contribuição de Melhoria será cobrada dos 

proprietários de imóveis situados nas áreas diretamente beneficiadas pelas obras, ou seja, dos 
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imóveis confrontantes com os trechos das ruas mencionadas no item 2 que sofrerem 

valorização, conforme plantas de localização constantes do Anexo III. 

 

7.   PARCELA DEVIDA POR CADA CONTRIBUINTE E DETERMINAÇÃO DO 

FATOR DE ABSORÇÃO: 

O fator de absorção do benefício da valorização previsto para toda a zona ou para cada 

uma das áreas diferenciadas nela contidas será de até 100% (cem por cento) sobre o valor dos 

imóveis beneficiados, no montante a ser apurado através de avaliações realizadas antes e após a 

execução da obra. 

A base de cálculo da Contribuição de Melhoria será estabelecida pelo quantum de 

valorização experimentado por cada imóvel, cujo valor será obtido pelo comparativo dos dois 

laudos de avaliação, o primeiro elaborado antes do início dos trabalhos (Anexo III) e o segundo 

ao seu término. 

Os laudos serão elaborados por comissão nomeada pelo Chefe do Poder Executivo. 

Os laudos de avaliação gozam de presunção de veracidade e legitimidade, admitida 

prova em contrário, e não serão utilizados para cobrança de tributo diverso da Contribuição de 

Melhoria. 

Constatada a ocorrência do fato gerador, a alíquota incidente para fins de cobrança da 

contribuição de melhoria, para cada contribuinte, será de no máximo 30% (trinta por cento) do 

custo individualizado da obra (custo da obra para cada imóvel beneficiado), conforme item 5, 

supra. 

Correrão por conta do Município de Lindóia do Sul as cotas relativas aos imóveis 

pertencentes ao patrimônio do Município ou isentos de Contribuição de Melhoria e as 

importâncias que se referirem à área de benefício comum. 

 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

Integra o presente Edital o primeiro laudo de avaliação inicial dos imóveis, antes da 

realização da obra, conforme Anexo IV. 

Comprovado o legítimo interesse, poderão ser impugnados quaisquer elementos 

constantes do Edital e seus anexos (inclusive do laudo de avaliação), dentro do prazo de 30 

(trinta) dias contados de sua publicação. 
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A impugnação deverá ser entregue no protocolo geral da Prefeitura Municipal e dirigida 

à Secretaria Municipal de Administração e Finanças por meio de petição, que servirá para início 

do processo administrativo, no qual o interessado poderá reclamar contra eventuais erros de 

localização, cálculos, custo da obra dentre outros elementos. 

A impugnação não impedirá o início ou o prosseguimento da obra ou a prática dos atos 

necessários à arrecadação do tributo, e sua decisão terá efeito somente para o impugnante. 

 

9.           DA IMPUGNAÇÃO AO LANÇAMENTO 

Após a elaboração do segundo laudo de avaliação, o lançamento do tributo e a 

notificação do contribuinte, este poderá, no prazo de 30 (trinta dias), contados do recebimento 

da notificação, apresentar impugnação que suspenderá os efeitos do lançamento em relação ao 

impugnante e a decisão sobre ela manterá ou anulará os valores lançados. 

Mantido o valor do lançamento, retoma-se do momento em que havia sido suspenso o 

prazo fixado para pagamento da contribuição de melhoria, desde a data da ciência do 

contribuinte. 

A anulação do primeiro lançamento não elide a efetivação de novo lançamento, em 

substituição ao anterior, com as correções impostas pela impugnação. 

 

10. FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento da Contribuição de Melhoria será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data em que o contribuinte tiver ciência do lançamento, observado as seguintes 

condições: 

10.1. Pagamento à Vista 

Pagamento pelo contribuinte em cota única, no prazo acima estipulado, com redução de 

20% (vinte por cento) sobre o respectivo montante. 

 

10.2. Pagamento Parcelado 

Pagamento pelo contribuinte, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, sem o 

desconto, conforme legislação municipal. 
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11.           DOS ANEXOS: 

Integram o presente Edital, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Memorial descritivo da obra; 

ANEXO II - Orçamento de custo da obra; 

ANEXO III – Planta das Ruas a serem pavimentadas; 

ANEXO IV – Demonstrativo de Cálculo Para Fins de Contribuição de Melhoria Rua Pequeno 

Príncipe e Travessa Iguaçu. 

 

12.         DISPOSIÇÕES FINAIS: 

Demais informações poderão ser obtidas junto ao Setor de Tributação da Prefeitura 

Municipal. 

 

            Lindóia do Sul-SC, 11 de outubro de 2019. 

 

 

 

GENIR LOLI 

Prefeito Municipal  
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PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

 

 

 

RUA PEQUENO PRÍNCIPE E TRAVESSA 

IGUAÇÚ 

 

 

  

 

JANEIRO/2019 

  



MEMORIAL DESCRITIVO 

 

1. INTRODUÇÃO 

 O presente volume, denominado Projeto de Pavimentação Asfáltica tem 

por objetivo relatar e descrever as atividades levadas a termo, bem como as 

soluções e respectivas metodologias adotadas nas RUA PEQUENO PRÍNCIPE 

E TRAVESSA IGUAÇÚ localizadas no município de Lindóia do Sul – SC, no 

Loteamento Caminhos do Sol. 

2. INFORMATIVO DO PROJETO  

Através deste item busca-se a apresentar informações gerais a respeito 

do Projeto de Pavimentação Asfáltica das RUA PEQUENO PRÍNCIPE E 

TRAVESSA IGUAÇÚ localizada no município de Lindóia do Sul – SC. 

Na busca de garantir aos moradores da cidade melhores condições de 

vida é que a atual administração tem se preocupado em implantar a infra-

estrutura básica em ruas do município. 

A diretriz de projeto baseou-se no traçado da via já existente, com 

pequenas alterações em alguns pontos. 

3. ESTUDOS TOPOGRÁFICOS 

3.1. Considerações Iniciais 

Os Estudos Topográficos para a elaboração do Projeto de Pavimentação 

Asfáltica foram desenvolvidos com base nas “Normas Gerais para Projetos 

Geométricos de Estradas de Rodagem”, editado pelo DNER em 1975 e objetivou 

o levantamento cadastral e planialtimétrico da rua em estudo. 

3.2. Metodologia Adotada 

A metodologia adotada no desenvolvimento dos trabalhos de 

levantamento topográfico de campo consiste na qual normalmente adota-se para 



levantamentos realizados por via terrestre com orientação apoiada em plantas 

aerofotogramétricas e em marcos existentes. 

A definição do eixo projetado ocorreu com base no traçado da estrada já 

existente, realizando pequenas correções em algumas curvas. 

3.3. Resultados Obtidos 

Os Estudos Topográficos desenvolveram-se, totalizando: 

Rua Comprimento 

RUA PEQUENO PRÍNCIPE E TRAVESSA 
IGUAÇU 

285,77 

Rua Pequeno Príncipe e Travessa Iguaçu têm uma área de 1.552,63 m². 

PROJETO GEOMÉTRICO 

A elaboração do Projeto Geométrico desenvolveu-se com apoio nos 

elementos levantados na fase de estudos topográficos e nas normas para 

Projetos Geométricos de Estradas de Rodagem, editados pelo DER/SC e 

demais estudos e projetos inter-relacionados. 

Em face às peculiaridades do Projeto Geométrico, consistiu na retificação 

do eixo da rua, procurando aproveitar ao máximo os alinhamentos já definidos 

para a rua. 

O greide foi projetado de maneira a corrigir alguns pontos críticos, 

procurando sempre que possível atender aos pontos de cotas obrigatórias, 

conservando-se ao máximo o existente. 

A seção transversal tipo de Projeto faz parte deste caderno em anexo. 

4. PROJETO DE DRENAGEM  

Execução anterior de responsabilidade do Município. 

 



5. PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

5.1. Considerações Iniciais 

O Projeto de Pavimentação tem por objetivo definir os materiais que serão 

utilizados na confecção das camadas constituintes do pavimento, indicando suas 

características e fontes de obtenção, determinando as espessuras das camadas, 

estabelecendo as seções transversais tipo da plataforma do pavimento e 

obtendo os quantitativos de serviços e materiais referentes à pavimentação. 

5.2. Espessura Mínima de Revestimento Betuminoso 

A fixação da espessura mínima a adotar para os revestimentos 

betuminosos e de vital importância no desempenho do pavimento, quanto a sua 

duração em termos de vida de projeto e, é um dos pontos em aberto na 

engenharia rodoviária, seja para proteger a camada de base, seja para evitar a 

ruptura do próprio revestimento, por esforços repetidos de tração na flexão. 

As espessuras a seguir recomendadas, visam, especialmente as bases 

de comportamento puramente granular. 

N 
ESPESSURAS MÍNIMAS DE REVESTIMENTO 

BETUMINOSO 

N = < 106 Tratamento Superficial Betuminoso 

106 = < N < 5 x 106 Revestimentos betuminosos com 5,0 cm de espessuras 

5 x 106 = < N < 107 Concreto betuminoso com 7,5 cm de espessura 

107 < N = < 5 x 107 Concreto betuminoso com 10,0 cm de espessura 

N > 5 x 107 Concreto Betuminoso com 12,5 cm de espessura 

 

5.3. Coeficiente de Equivalência Estrutural 

São recomendados pelo manual de projeto de pavimentos flexíveis, 

os seguintes coeficientes para os diferentes materiais indicados para 

constituírem a estrutura do pavimento. 



 

Coeficiente de Equivalência 

Tipo de Pavimento Coeficiente 

Base ou revestimento de concreto betuminoso 2,00 

Base ou revestimento pré-misturado a quente, graduação densa 1,70 

Base ou revestimento pré-misturado a frio, graduação densa 1,40 

Base ou revestimento betuminoso por penetração 1,20 

Camadas granulares 1,00 

 

 

Adotamos, genericamente, para designação dos coeficientes estruturais a simbologia 

a seguir apresentada: 

KR Coeficiente estrutural do revestimento betuminoso  

KB Coeficiente estrutural da base  

KS Coeficiente estrutural da sub-base  

KREF Coeficiente estrutural do reforço do sub-leito  

 

 

 

5.4. Método de Dimensionamento 

O método de dimensionamento do pavimento flexível do Eng.º Murilo 

Lopes de Souza, adotado pelo DNER, vale-se de um gráfico, com auxílio do qual 

se obtém a espessura total do pavimento, em função do número “N” e do “ISC”; 

Tal espessura total é obtida no gráfico, e em termos de K=1,00, ou seja, de 

camada granular; Para outros constituintes há que se multiplicá-los pelos 

respectivos valores de “K”.  

Mesmo que o “ISC” do material de sub-base seja maior que 20%, a 

espessura do pavimento necessária para protegê-los, é determinada como se 

fosse esse valor igual a 20%.  

A espessura da base (B), sub-base (H20), o reforço de sub-leito (Hm), são 

obtidos pela resolução sucessiva das inequações:  

 



R . Kr + B . Kb > H20 (1)  

R . Kr + B . Kb + H20 . Ks > Hm (2)  

R . Kr + B . Kb + H20 . Ks + Hm . Kref > Hm (3)  

 

5.5. Calculo das Espessuras de Pavimento 

O cálculo das espessuras totais do pavimento baseia-se no método de 

projeto de pavimentos flexíveis do Eng°. Murilo Lopes de Souza, de 1979, 

adotado pelo DNER e nos Métodos MD-1/92 da P.M. São Paulo, porém com o 

uso do ábaco de dimensionamento proposto originalmente pelo Corpo de 

Engenheiros do Exército Americano (USACE). 

A espessura do pavimento da rua em questão foi terminado, em termos 

dos materiais um coeficiente de equivalência estrutural, mediante a utilização do 

número “N”, do índice de suporte representativo e do ábaco projetado do Método 

adotado. 

N = 1,0x105  

ISC = 12%  

R . Kr + B . Kb > H20  

R . Kr + B . Kb + Km . Kref > Hm  

 

Utilizando o gráfico: 

 



 

Temos que a espessura total do pavimento acima do sub-leito, 

representado por Hm;  

A espessura mínima acima da camada da sub-base, representado por 

H20 dever ser.  

 

Utilizando CAUQ = 5,0 cm, teremos: 

 

5,0 x 2,0 + B x 1,00 ≥20  

10,0 + B ≥ 20  

B ≥ 20 – 10,00  

B ≥ 10,00 cm  

Adotamos B = 10,00 cm  

5,00 x 2,0 + 10 x 1,00 + Hn x 1 ≥ 35  

10,0 + 10 + Hn x 1,00 ≥ 35  

Hn ≥  35 - 20 

Hn ≥ 15,00 cm  

Adotamos Hn = 15,00 cm  

 
Portanto, temos as seguintes espessuras calculadas para a RUA 

PEQUENO PRÍNCIPE E TRAVESSA IGUAÇÚ: 



ESTRUTURA ESPESSURA (cm) 

Pista de Rolamento 5,00 

Base 10,00 

Sub base 15,00 

 
 

6. PROJETO DE SINALIZAÇÃO 

O Projeto de Sinalização Pavimentação tem por objetivo definir os 

materiais que serão utilizados, indicando suas características. 

O Calculo para a quantidade de pintura foi retirado de programa 

(AutoCad), o mesmo faz parte deste memorial para conferencia, complementada 

pela planilha, que com essa se constituirá um todo único e indivisível. 

7. ESPECIFICAÇÕES 

7.1. REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO 

I. GENERALIDADES 

A regularização é uma operação que será executada prévia e 

isoladamente da construção de outra camada do pavimento.  

II. MATERIAIS  

Os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio 

subleito. No caso de substituição ou adição de material, estes deverão ser 

provenientes de ocorrências de materiais indicados no projeto; ter um diâmetro 

máximo de partícula igual ou inferior a 76 mm; um índice de suporte Califórnia, 

determinado com a energia do método DNER - ME  47-64, igual ou superior ao 

do material considerado, no dimensionamento do pavimento, como 

representativo do trecho em causa; e expansão inferior a 2%. 

III. EQUIPAMENTO 

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para a execução da 



regularização : 

• motoniveladora; 

• carro-tanque distribuidor de água; 

• rolos compactadores tipos pé de carneiro , liso vibratório e 

pneumático; 

• grade de disco; 

• pulvi-misturador 

Os equipamentos de compactação e mistura serão escolhidos de acordo 

com o tipo de material empregado. 

IV. EXECUÇÃO 

Toda a vegetação e material orgânico, porventura existentes no leito da 

via, serão removidos. 

Após a execução de cortes e adição de material necessário para atingir o 

greide de projeto, proceder-se-á  a uma  escarificação geral na profundidade de 

20 cm, seguida de pulverização, umedecimento ou secagem, compactação e 

acabamento.  

Não será permitida a execução dos serviços desta especificação em dias 

de chuva.  

7.2. CAMADA DE MACADAME SECO 

I. GENERALIDADES 

A Camada de Macadame Seco é a camada granular composta por 

agregados graúdos, naturais ou britados, preenchidos a seco por agregados 

miúdos pela ação enérgica de compactação. 

II. MATERIAIS 

Os agregados utilizados nas camadas de Macadame Seco deverão ser 

constituídos de fragmentos duros, limpos e duráveis, livre de excesso de 



partículas lamelares ou alongadas, macias ou de fácil desintegração, e de outras 

substâncias prejudiciais. 

Deverão apresentar ainda: 

- Perdas iguais ou inferiores a 20%, quando submetidos a avaliação da 

durabilidade com sulfato de sódio. 

- Porcentagem de desgaste no ensaio de Abrasão Los Angeles (método 

DNER ME 35/64), não deverá ser superior a 55%. 

Agregado Graúdo: 

O agregado graúdo deverá ser constituído por produto resultante de 

britagem primária (pedra pulmão) de rocha sã. Opcionalmente, poderão ser 

utilizados materiais pétreos naturais, desmontados pela ação de lâmina e 

escarificador de trator de esteira ou por simples detonações, obedecidas, ainda, 

as seguintes indicações: 

a) Deverá ser evitada a utilização de agregado graúdo com quantidade 

apreciável de fração fina. Para tal, se necessário, a fração fina deverá ser 

separada através do emprego de peneira classificatória vibratória. Admitir-se-á 

o valor máximo de 10%, passando na peneira de 25,4 mm (1"). 

b) O diâmetro máximo recomendado para o agregado isolado é de 

100 mm (4"), não devendo superar 2/3 da espessura final da camada individual 

compactada. 

c) É recomendável a utilização de agregado com graduação uniforme. 

Agregados para bloqueio e fechamento: 

Os agregados para bloqueio e fechamento serão constituídos por 

produtos totais de britagem de rocha sã, consistindo na mistura de 

aproximadamente 50% de material com granulometria entre 19,00 mm (3/4") e 

9,50 mm (3/8") e 50% com granulometria entre 9,50 mm (3/8") e 0,0 mm, em 

volume. 



Os agregados para fechamento deverão apresentar granulometria que 

permita uma penetração e possibilite uma íntima incorporação ao agregado 

graúdo, formando uma estrutura estabilizada. 

III. EQUIPAMENTOS 

O equipamento deverá ser aquele capaz de executar os serviços sob as 

condições especificadas e produtividade requerida e poderá compreender 

basicamente as seguintes unidades: 

• Carregador frontal; 

• Motoniveladora pesada; 

• Caminhão-tanque irrigador; 

• Rolo vibratório liso autopropelido; e 

• Rolo pneumático autopropelido com pressão variável. 

IV. EXECUÇÃO 

a) A execução da camada de Macadame Seco será efetuada na pista, 

na largura total desejada, com a utilização de material de bloqueio, agregado 

graúdo e material de enchimento, nas quantidades que permitam, após a 

compactação, atingir a espessura projetada. A espessura da camada individual 

acabada deverá estar compreendida entre 0,12 m e 0,20 m. 

b) A operação de carga deverá ser procedida de forma criteriosa, 

evitando-se a utilização de agregados lamelares ou com excesso de finos. 

c). O espalhamento deverá ser feito de maneira a minimizar a 

segregação entre as frações constituintes, diretamente dos caminhões 

basculantes, em espessura mais uniforme possível e que possibilite, após a 

compactação, a obtenção da espessura desejada, seguido da conformação com 

motoniveladora pesada ou trator de esteiras. 

d) Previamente ao lançamento do material de enchimento, poderá ser 

obtida uma melhor acomodação do agregado graúdo, através de uma única 

passada do rolo liso, sem vibração. 



e) O material de enchimento será espalhado o mais seco possível, 

através de motoniveladora, em quantidade suficiente apenas para preencher os 

vazios do agregado graúdo. 

f) A aplicação do material de enchimento deverá ser feita em uma ou 

mais vezes, até um bom preenchimento, evitando-se o excesso superficial. 

Normalmente, essas aplicações se processam em ocasiões diferentes. 

g) A compactação da camada será realizada com rolo liso vibratório, 

devendo prosseguir até se obter um bom entrosamento dos agregados 

componentes da camada de Macadame Seco. O rolo deverá recobrir ao menos 

a metade da faixa compactada na passada anterior. Nos trechos em tangente, a 

compactação deverá sempre partir dos bordos para o eixo e, nas curvas, do 

bordo interno para o externo. 

h) Para a obtenção da espessura desejada, não será admitida a 

complementação da camada pela adição superficial de agregados graúdos, 

devendo esta espessura ser compatível com o diâmetro máximo do agregado 

graúdo. 

7.3. Base de Brita Graduada 

I. GENERALIDADES 

Esta Especificação se aplica à execução de bases granulares, 

constituídas de camadas de solos, mistura de solo e materiais britados, ou 

produtos totais de britagem. 

II. MATERIAIS 

Os materiais constituintes serão os provenientes exclusivamente de 

materiais britados ou produtos provenientes de britagem, sendo a rocha do tipo 

granítica ou basáltica. 

A base será executada com materiais que preencham os seguintes 

requisitos: 



a) Deverão possuir composição granulométrica enquadrada em uma 

das faixas do quadro abaixo : 

 

PENEIRAS FAIXA GRANULOMÉTRICA 

Polegada mm A B C D 

2” 50,80 100 100 – – 

1” 25,40 – – 100 100 

3/8” 9,50 30 – 65 40 – 70 80 – 85 60 – 100 

N ø 4 4,80 25 – 55 30 – 60 35 – 65 50 – 85 

N ø 10 2,00 15 – 40 20 – 45 25 – 50 40 – 70 

N ø 40 0,42 8 – 20 15 – 30 15 – 30 25 – 45 

N ø 200 0,074 15 – 40 2 – 8 5 – 15 5 – 20 

 
 
b) A fração que passa na peneira nº 40 deverá apresentar limite de 

liquidez inferior ou igual a 25 % e índice de plasticidade inferior ou igual a 6%; 

quando esses limites forem ultrapassados o equivalente de areia deverá ser 

maior que 30 %; 

c) A porcentagem de material que passa na peneira nº 200 não deve 

ultrapassar 2/3 da porcentagem que passa na peneira nº 40; 

d) O Índice de Suporte Califórnia, deverá ser superior a 60% e a 

expansão máxima será de 0,5%, determinadas segundo o método do DNER – 

ME 49-64 e com a energia do método DNER – ME 48-64; 

e) Para rodovias em que o tráfego previsto para o período de projeto 

ultrapassar N = 5 x 106 , o Índice de Suporte Califórnia do material da camada 

de base não deverá ser inferior a 80%; neste caso, se for necessário, as 

Especificações Complementares poderão fixar a energia de Compactação do 

método T – 180 – 57 da AASHO; 

f) O agregado retido na peneira nº 10 deve ser constituído de 

partículas duras e duráveis , isentas de fragmentos moles, alongados ou 

achatados, isentos de matéria vegetal ou outra substância prejudicial. Quando 

submetido ao ensaio Los Angeles, não deverá apresentar desgaste superior a 

55%, admitindo-se valores maiores no caso de em utilização anterior terem 

apresentado desempenho satisfatório. 

III. EQUIPAMENTO 



São indicados os seguintes tipos de equipamentos para a execução de 

Base Granular: 

Motoniveladora Pesada com Escarificador ; 

Carro Tanque distribuidor de água ; 

Rolos compactadores tipo pé-de-carneiro, liso vibratório e pneumático; 

Grade de disco; 

Pulvimisturador ; 

Central de mistura. 

Além disso poderão ser utilizados outros equipamentos aceitos pela 

fiscalização. 

IV. EXECUÇÃO 

A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, 

umedecimento ou secagem dos materiais realizados na pista ou em central de 

mistura, bem como o espalhamento, compactação e acabamento na pista 

devidamente preparada na largura desejada, nas quantidades que permitam, 

após a compactação, atingir a espessura projetada. 

Os materiais de base serão explorados, preparados e espalhados de 

acordo com especificações complementares; 

7.4. Imprimação 

I. GENERALIDADES 

Consiste na aplicação de uma camada de material betuminoso sobre a 

superfície de uma base concluída, antes da execução de um revestimento 

betuminoso qualquer, objetivando : 

‐ Aumentar a coesão da superfície da base, pela penetração do 

material betuminoso empregado ; 

‐ Promover condições de aderência entre a base e o revestimento; 



‐ Impermeabilizar a base. 

‐  

II. MATERIAIS 

Todos os materiais devem satisfazer às especificações aprovadas pelo 

DNER. 

Os ligantes betuminosos empregados na imprimação poderão ser dos 

tipos seguintes: 

Asfaltos diluídos CM – 30  e CM – 70; 

Alcatrões AP – 2  a  AP – 6. 

A escolha do ligante betuminoso adequado será feita em função da textura 

do material da base. 

A taxa de aplicação “T” é aquela que pode ser absorvida pela base em 24 

horas, devendo ser determinada experimentalmente, no canteiro da obra. As 

taxas de aplicação usuais são da ordem de 0,8 l/m2 a 1,6 l/m2, conforme o tipo 

e textura da base e do ligante betuminoso escolhido.  

 

III. EQUIPAMENTO 

Todo equipamento, antes do inicio da execução da obra, deverá ser 

examinado pela fiscalização, devendo estar de acordo com esta Especificação, 

sem o que não será dada a ordem de serviço para o inicio do serviço .    

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para a execução da 

Imprimação: 

Vassouras mecânicas rotativas, podendo entretanto a operação ser 

executada manualmente. O jato de ar comprimido poderá ,também, ser usado. 

Carro equipado com bomba reguladora de pressão e sistema completo de 

aquecimento 

Carros distribuidores de ligante betuminoso. 

 

IV. EXECUÇÃO 

Após a perfeita conformação geométrica da base, proceder à varredura 



da superfície , de modo a eliminar todo e qualquer material solto. 

Antes da aplicação do ligante betuminoso a pista deverá ser levemente 

umedecida. 

Aplica-se a seguir, o ligante betuminoso adequado, na temperatura 

compatível com o seu tipo, na quantidade certa e de maneira uniforme. A 

temperatura de aplicação do ligante betuminoso deve ser fixada para cada tipo 

de ligante em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a 

temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. As faixas 

de viscosidade recomendadas para espalhamento são : 

Para asfaltos diluídos 20 a 60 segundos “Saybolt-Furol” (DNER – ME 

004); 

Para alcatrões de 6 a 20 graus “Engler” (ASTM 1665). 

A tolerância admitida para a taxa de aplicação do ligante betuminoso 

definida pelo projeto e ajustada experimentalmente no campo é de mais ou 

menos 0,2 l/m2. 

Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-

la, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for possível 

,trabalha-se em meia pista, executando a imprimação da adjacente, assim que 

a primeira for permitida ao tráfego. O tempo de exposição da base imprimada ao 

tráfego é condicionado ao comportamento da mesma, não devendo ultrapassar 

30 dias. 

A fim de se evitar a superposição ou excesso de material nos pontos inicial 

e final das aplicações, colocam-se faixas de papel, transversalmente na pista, de 

modo que o material betuminoso comece e termine ao sair da barra de 

distribuição sobre essas faixas, as quais, a seguir, serão retiradas; e qualquer 

falha na aplicação, imediatamente corrigida.  

 

7.5. Pintura de Ligação 

I. GENERALIDADES 

Consiste na aplicação de ligante betuminoso sobre a superfície de base 

coesiva ou pavimento betuminoso anterior à execução de uma camada 



betuminosa qualquer, objetivando promover condições de aderência entre as 

camadas. 

II. MATERIAIS 

Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligação poderão ser 

dos seguintes tipos : 

Emulsões asfálticas , tipos RR-1C e RR-2C ; 

Emulsões asfálticas modificadas ,quando indicadas no projeto. 

A taxa recomendada de ligante  betuminoso  residual é de 0,3 l/m²  a  0,4 

l/m². Antes da aplicação, a  emulsão deverá ser diluída na proporção de 1:1 com 

água a fim de garantir uniformidade na distribuição desta taxa residual . A taxa 

de aplicação de emulsão  diluída residual  é  da ordem de 0,8 l/m² a 1,0 l/m².   

III. EQUIPAMENTO 

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para a execução da 

Pintura de ligação: 

Vassouras mecânicas rotativas, podendo, entretanto a operação ser 

executada manualmente. O jato de ar comprimido poderá, também, ser usado. 

Carro equipado com bomba reguladora de pressão e sistema completo de 

aquecimento. 

Carros distribuidores de ligante betuminoso. 

IV. EXECUÇÃO 

A superfície a ser pintada deverá ser varrida , a fim de ser eliminado o pó 

e todo e qualquer material solto. 

Antes da aplicação do ligante betuminoso, no caso de bases de solo-

cimento ou concreto magro, a superfície da base deve ser umedecida. 

Aplica-se a seguir o ligante betuminoso adequado na temperatura 



compatível com o seu tipo , na quantidade recomendada. A temperatura da 

aplicação do ligante betuminoso deve ser fixada para cada tipo de ligante em 

função da relação temperatura  x  viscosidade , escolhendo-se a temperatura 

que proporcione melhor viscosidade para espalhamento. 

A tolerância admitida para a taxa de aplicação “T” do ligante betuminoso 

diluído com água é de -+ 0,2 l / m² . 

A pintura de ligação é executada na pista inteira , em um mesmo turno de 

trabalho, deixando-a fechada ao trânsito, sempre que possível. Quando não, 

trabalha-se em meia pista , fazendo-se a pintura de ligação da adjacente , logo 

que a pintura permita sua abertura ao trânsito.  

A fim de se evitar a superposição ou excesso de material nos pontos 

iniciais e finais das aplicações , colocam-se faixas de papel , transversalmente 

na pista, de modo que o material betuminoso comece e termine ao sair da barra 

de distribuição sobre essas faixas, as quais, a seguir, serão retiradas ; e qualquer 

falha na aplicação, imediatamente corrigida.   

7.6. Concreto Betuminoso Usinado a Quente 

I. GENERALIDADES 

Concreto betuminoso é o revestimento flexível, resultante da mistura a 

quente, em usina apropriada, de agregado mineral graduado, material de 

enchimento (filler) e material betuminoso, espalhado e comprimido a quente. 

Sobre a base imprimada, a mistura será espalhada, de modo a apresentar 

, quando comprimida , a espessura do projeto. 

II. MATERIAIS 

i. MATERIAL BETUMINOSO 

Podem ser empregados os seguintes materiais betuminosos: 

Cimentos asfálticos de penetração 50/70, 85/100, 100/120; 

Alcatrão tipo AP – 12. 



ii. AGREGADOS 

Agregado Graúdo 

O agregado graúdo pode ser pedra, escória, seixo rolado, ou outro 

material indicado nas especificações complementares. O agregado graúdo deve 

se constituir de fragmentos sãos, duráveis, livres de torrões de argila, e 

substâncias nocivas e apresentar as características seguintes: 

a) Desgaste Los Angeles igual ou inferior a 40% (DNER – ME 

035);admitindo-se agregados com valores maiores, no caso de terem 

apresentado desempenho satisfatório em utilização anterior; 

b) Índice de forma superior ou inferior a 0,5 (DNER – ME 086); 

c) Durabilidade, perda inferior a 12 % (DNER – ME 89); 

Agregado Miúdo  

O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos. 

Suas partículas individuais deverão ser resistentes , apresentar moderada 

angulosidade, estando livres de torrões de argila e de substâncias nocivas. 

Deverá apresentar equivalente de areia igual ou superior a 55 %. (DNER – ME 

054). 

Composição da Mistura 

A composição de concreto betuminoso deve satisfazer os requisitos do 

quadro seguinte com as respectivas tolerâncias no que diz respeito à 

granulometria e aos percentuais do ligante betuminoso. 

Peneira de Malha Quadrada % Passando, em peso das Faixas 

Discriminação 
Abertura 

(mm) 
A B C 

Tolerâncias 

Fixas De 

Projeto 

2” 

1 1/2” 

1” 

50,8 

38,1 

25,4 

100 

95-100 

75-100 

- 

100 

95-100 

- 

- 

- 

- 

7% 

7% 



¾” 

½” 

3/8” 

N° 4 

N° 10 

N° 40 

N° 80 

N° 200 

19,1 

12,7 

9,5 

4,8 

2,0 

0,42 

0,18 

0,074 

60-90 

- 

35-65 

25-50 

20-40 

10-30 

5-20 

1-8 

80-100 

- 

45-80 

28-60 

20-45 

10-32 

8-20 

3-8 

100 

85-100 

75-100 

50-85 

30-75 

15-40 

8-30 

5-10 

7% 

7% 

7% 

5% 

5% 

5% 

2% 

2% 

Betume Solúvel no 

CS2 (+) % 

4, 0-7, 0 

Camada de 

Ligação 

(Binder) 

4, 5-7, 5 

Camada de 

Ligação e 

Rolamento 

4, 5-9, 0 

Camadas 

de 

Rolamento 

 

 0,3% 

 

 

A faixa usada deve ser aquela, cujo diâmetro máximo é igual ou inferior a 

2/3 da espessura da camada de revestimento. 

As Especificações Complementares fixarão a energia de compactação; 

As misturas devem atender as especificações da relação betume/vazios 

ou aos mínimos de vazios do agregado mineral. 

III. EQUIPAMENTO 

Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser 

examinado, devendo estar de acordo com esta especificação. Os equipamentos 

requeridos são os seguintes: 

Depósito para Ligante Betuminoso 

Depósito para Agregados 

Usina para Misturas Betuminosas 

Caminhões para Transporte da Mistura:Os caminhões, tipo basculante. 

O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído 

de pavimentadoras automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no 

alinhamento, cotas e abaulamento requeridos.  



Equipamento para a Compressão: O equipamento para a compressão 

será constituído por rolo pneumático e rolo metálico liso, tipo tandem ou rolo 

vibratório.  

IV. EXECUÇÃO 

Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprimação e a 

do revestimento, ou no caso de ter havido trânsito sobre a superfície imprimada, 

ou, ainda ter sido a imprimação recoberta com areia, pó-de-pedra, etc., deverá 

ser feita uma pintura de ligação. 

A temperatura de aplicação do cimento asfáltico deve ser determinada 

para cada tipo de ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. A 

temperatura conveniente é aquela na qual o asfalto apresenta uma viscosidade 

situada dentro da faixa de 75 e 150 segundos, “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004), 

indicando-se, preferencialmente, a viscosidade de 85 a 95 segundos. Entretanto, 

a temperatura do ligante não deve ser inferior a 107 °C e nem exceder a 177 °C. 

A temperatura de aplicação do alcatrão será aquela na qual a viscosidade 

“Engler” (ASTM D 1665) situa-se em uma faixa de 25  3. A mistura, neste caso, 

não deve deixar a usina com temperatura superior a 106 °C. 

Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 10 °C a 15 °C, 

acima da temperatura do ligante betuminoso. 

A produção do concreto betuminoso é efetuada em usinas apropriadas, 

conforme anteriormente especificado. 

O concreto betuminoso produzido deverá ser transportado, da usina ao 

ponto de aplicação, nos veículos basculantes. 

Quando necessário, para que a mistura seja colocada na pista à 

temperatura especificada, cada carregamento deverá ser coberto com lona ou 

outro material aceitável, com tamanho suficiente para proteger a mistura. 

A distribuição do concreto betuminoso deve ser feita por máquinas 



acabadoras. 

Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas deverão ser 

sanadas pela adição manual de concreto betuminoso, sendo esse espalhamento 

efetuado por meio de ancinhos e rodos metálicos. 

Após a distribuição do concreto betuminoso, tem início a rolagem. Como 

norma geral, a temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura 

betuminosa possa suportar, temperatura essa fixada, experimentalmente, para 

cada caso. 

A temperatura recomendável para a compressão da mistura é aquela na 

qual o ligante apresenta uma viscosidade, “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004), de 

140 ± 15 segundos, para o cimento asfáltico ou uma viscosidade específica, 

“Engler” (ASTM-D 1665), de 40 ± 5, para o alcatrão. 

Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a 

rolagem com baixa pressão, a qual será aumentada à medida que a mistura vai 

sendo compactada, e, conseqüentemente, suportando pressões mais elevadas. 

A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando 

em direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a 

compressão deve começar sempre do ponto mais baixo para o mais alto. Cada 

passada do rolo deve ser recoberta na seguinte de, pelo menos, metade da 

largura rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o 

momento em que seja atingida a compactação especificada. 

Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversões 

bruscas de marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento 

recém-rolado. As rodas do rolo deverão ser umedecidas adequadamente, de 

modo a evitar a aderência da mistura. 

7.7. Sinalização  

A sinalização corresponde ao conjunto de sinais de trânsito e dispositivos 

de segurança colocados na via pública com o objetivo de garantir sua utilização 



adequada, possibilitando melhor fluidez no trânsito e maior segurança dos 

veículos e pedestres que nela circulam. 

Os serviços de sinalização deverão atender as especificações do DNIT e 

estar em conformidade com o Código de Transito Brasileiro (Lei nº 9.503 de 23 

de setembro de 1997 e Lei nº 9.602 de 21 de janeiro de 1998) e com as 

respectivas Normas e Regulamentações do COTRAN.  

Como também atender as diretrizes e orientações da Prefeitura Municipal 

de Lindóia do Sul. 

I. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL  

A sinalização horizontal abrange as marcações feitas no pavimento como 

geometria, cores, posições e refletorização adequadas. Tem como função 

organizar o fluxo de veículos e pedestres; controlar e orientar os deslocamentos 

em situação com problemas de geometria, topografia ou frente a obstáculos; 

complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou indicação.  

Estão contidas nesta categoria todas as faixas e indicações descritas 

diretamente sobre a via com intuito de orientar e ou direcionar o trafego incidente 

sobre ela.  

A implantação da sinalização horizontal deverá atender a especificações 

do DNER ES 339/97 e as diretrizes e orientações da Prefeitura Municipal de 

Lindóia do Sul. 

As tintas para demarcação viária deverá ser á base de resina acrílica e 

estar em conformidade com os padrões Normativos. 

As micro-esferas esferas de vidro devem ser aplicadas por aspersão, 

concomitantemente com a tinta de modo a permanecer na superfície da película 

fornecendo desta forma retrorefletorização imediata. 

II. SINALIZAÇÃO VERTICAL  



A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza 

de sinais apostos sobre placas fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas 

sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter permanente ou, 

eventualmente, variável, mediante símbolos e/ou legendas preestabelecidas e 

legalmente instituídas. 

 

a) Placas 

As placas deverão ser confeccionadas com chapa metálica preta 

laminada a frio, recozimento azul, dureza T-45 universais com laminador de 

enervamento SMG bitola 16, preparadas convenientemente para a pintura com 

duas demãos a pistola convencional ou airless de um "primer anti corrosivo" que 

resulta em uma película seca de 30 micros de espessura por demão e de aspecto 

semi-fosco. Deve ser pigmentado com óxido de ferro, cromato de zinco e 

alumínio, e ter como veículo resina do tipo alquídico e teor de sólidos em volume 

de 44-45%. A face que deve receber a cor de fundo deverá receber duas demãos 

de tinta sintética semi-brilhante em espessura seca de 25 microns por demão. A 

aplicação deverá ser feita a pistola convencional ou airless. 

A espessura final do revestimento deve ser de 110 microns, admitindo-se uma 

variação de 10% para menos ou para mais. O verso da chapa metálica deve ser 

pintado de preto tendo o produto as mesmas características citadas 

anteriormente. 

 

b) Película Refletiva 

Todos os símbolos, letras e tarjas, devem ser executados em película 

refletiva com esferas inclusas(GT), tipo "Scothlite" Flat Top, tendo valores 

mínimos de brilho, expressos em candelas/lux.m2. As cores serão as 

especificadas nas Instruções para Sinalização. 

 

c) Letras e Símbolos 



Todas  as  letras  e símbolos dos diversos sinais devem ser executados 

de acordo com os desenhos constantes nas Instruções. 

 

d) Postes de Sustentação no Perímetro Urbano 

Os postes para sustentação de placas de sinalização devem ser em  tubo 

galvanizado de seção 2”x 3,00m ou 2”x 3,50m. 

Os sinais serão fixados por meio de parafusos galvanizados. 

As cavas de fixação dos suportes metálicos deverão ter seção circular de 

D= 0,30cm x 0,50cm de profundidade preenchido com concreto magro, moldado 

no local, com recobrimento compactado, a fim de que o sinal permaneça na 

posição recomendada. 

 

8. LAUDO TECNICO 

Deverão ser efetuados, por uma empresa diferente da contratada, com 

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica, os seguintes ensaios: 

• Extração de Betume; 

• Extração de corpos de prova; 

• Reconstituição de traço; 

• Rompimento de amostras (corpo de prova); 

Ao final da obra deverá ser apresentado laudo técnico de controle 

tecnológico e os resultados dos ensaios realizados em cada etapa dos serviços 

de pavimentação, conforme exigências normativas do DNIT. Serão executados 

furos em locais determinado pela fiscalização 

 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Após o termino dos serviços deverá ser executada uma limpeza geral, 

para retirar todo e qualquer tipo de entulho proveniente de sobras e demolições. 



Será exigida A.R.T. de execução da obra e implantação da placa de obra, 

antes do início dos serviços. 

Para a apresentação da proposta, a proponente deverá vistoriar o local 

para conhecimento dos serviços a serem executados. 

Todo o material a ser utilizado deverá ser de primeira qualidade e ter 

aprovação prévia da municipalidade, assim como qualquer alteração ou 

substituição que venham a favorecer o melhoramento e/ou qualidade dos 

serviços. 

Os serviços serão acompanhados pela fiscalização da municipalidade 

podendo a mesma impugnar qualquer trabalho que não satisfaça as condições 

deste memorial, sendo a empresa executora obrigada a demolir qualquer 

trabalho rejeitado pela fiscalização, sem qualquer ônus para a mesma. 

Todos os serviços ou materiais que porventura não foram especificados, 

porém inerentes e necessários para o perfeito andamento da obra, serão 

considerados descritos, quantificados e de inteira responsabilidade da empresa 

executora. 

Para qualquer esclarecimento referente ao projeto, orçamento e/ou 

memorial descritivo, a Empresa deve dirigir-se ao órgão responsável pela 

Municipalidade. 

Lindóia do Sul (SC), Janeiro de 2019. 

 

 

_________________________________ 
Gabriela Fernanda Grisa 

Arquiteta e Urbanista 
CAU A72691-5 

 

 



ORÇAMENTO ART/RRT Nº: 7810822 BDI COM Desoneração: 24,67% 24,67%

Tomador: Prefeitura Municipal de Lindoia do Sul Encargos sociais s/ m.o.

Programa: Planejamento Urbano Nº do contrato: 1008137-44 / 0 124,79% (hora)

Empreendimento: Pavimentação da Rua Pequeno Princípe e contíguas 82,61% (mês)

UNITÁRIO TOTAL
SERVIÇOS INICIAIS 1.127,25
Placa de obra (200 x 125 cm) - Padrão Caixa m² 2,50 450,90 1.127,25 74209/001

PAVIMENTAÇÃO 173.217,77

Regularização de Sub-leito m² 1.522,00 2,71 4.124,62 72961

Macadame Seco emed=15cm m³ 228,30 123,11 28.106,01 73766/001

Transporte de Macadame Seco 38 km TKM 8.675,39 1,34 11.625,02 72881 *2016

Base de Brita Graduada emed=10cm m³ 152,19 136,53 20.778,50 73710

Transporte de brita graduada DMT 38 Km TKM 5.783,41 1,34 7.749,77 72881 *2016

Imprimação CM-30 m² 1.522,00 6,79 10.334,38 72945

Pintura de Ligação RR-2C m² 1.522,00 1,93 2.937,46 72943

Camada de CBUQ CAP50/70 e=5,0cm m³ 76,10 965,50 73.474,55 72965

Transporte de CBUQ 38 km tkm 7.299,20 1,93 14.087,46 72840

SINALIZAÇÃO 3.705,85
Pintura Horizontal - Branca m² 108,15 5,98 646,74 83696/001

Pintura Horizontal - Verde m² 350,46 5,98 2.095,75 83696/001

Sinalização Vertical - Placa unid. 9,00 107,04 963,36 73916/002

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 14.074,00
Muro de contenção alvenaria m³ 31,00 454,00 14.074,00 73844/001

TOTAL

Responsável Técnico de(o)(a) Prefeitura Municipal de Lindoia do Sul

Carimbo e Assinatura

*FonteITEM

192.124,87R$                                  

quinta-feira, 10 de janeiro de 2019

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT.
192.124,87R$                                  Código SINAPI COM

Desoneração
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Demonstrativo de Cálculo Para Fins de Contribuição de Melhoria Rua Pequeno Príncipe e Travessa Iguaçu 

        Contribuinte Valor Venal Testada Valorização Valor venal atualizado Valor contribuição Desc.Pag. A vista 20% Total a vista 

Prefetura Municipal/Salete Kittel 27010,54 9,00 974,26 27984,80 974,26 194,85 779,41 

Delcio de Carlos Pruineli 24881,14 9,00 974,26 25855,40 974,26 194,85 779,41 

Janice Bratti 37533,19 9,00 974,26 38507,45 974,26 194,85 779,41 

Carlinhos Bratti e Lídia C. Proinelli 32586,84 9,00 974,26 33561,10 974,26 194,85 779,41 

Claides Terezinha Wilsmann R. Silva 20385,19 16,00 1732,03 22117,22 1732,03 346,41 1385,62 

Ademir Luiz Colcinski 40446,76 12,00 1299,02 41745,78 1299,02 259,80 1039,22 

Nadir Predabon 23158,67 12,00 1299,02 24457,69 1299,02 259,80 1039,22 

Laudelina Ribeiro da Luz 33881,38 13,00 1407,27 35288,65 1407,27 281,45 1125,82 

Raul Masiero 28706,69 11,00 1190,77 29897,46 1190,77 238,15 952,61 

Lindomar Pereira/Luis Colatto 46142,53 12,00 1299,02 47441,55 1299,02 259,80 1039,22 

Iraçi Rodrigues 14194,46 15,00 1623,77 15818,23 1623,77 324,75 1299,02 

João Rodrigues da Silva 23428,34 12,00 1299,02 24727,36 1299,02 259,80 1039,22 

Domingas Ivete Von Dentz 18973,35 10,00 1082,52 20055,87 1082,52 216,50 866,01 

Terezinha da Silva 26729,28 11,00 1190,77 27920,05 1190,77 238,15 952,61 

Alexandre Netto Von Dentz 20949,40 13,65 1477,63 22427,03 1477,63 295,53 1182,11 

Juviliano de OLiveira 27058,94 13,65 1477,63 28536,57 1477,63 295,53 1182,11 

Município de Lindóia do Sul 12753,07 20,00 2165,03 14918,10 2165,03 433,01 1732,03 

Terezinha de Oliveira 15044,32 11,96 1294,69 16339,01 1294,69 258,94 1035,75 

Florentino Antonio Dias 53007,91 10,97 1187,52 54195,43 1187,52 237,50 950,02 

Dilvo Antonio Galvão 31500,53 11,00 1190,77 32691,30 1190,77 238,15 952,61 

Edionir Moterle 45800,95 11,00 1190,77 46991,72 1190,77 238,15 952,61 

Eliane da Silva Sarmento Barretto 25592,68 11,00 1190,77 26783,45 1190,77 238,15 952,61 



Francisco de Assis Ribeiro de Souza 19757,73 11,00 1190,77 20948,50 1190,77 238,15 952,61 

Prefeitura /Ari Dias 23629,72 11,00 1190,77 24820,49 1190,77 238,15 952,61 

Jucelino Neris  14816,76 11,00 1190,77 16007,53 1190,77 238,15 952,61 

Ivanilson Luiz de Lima 15794,72 11,00 1190,77 16985,49 1190,77 238,15 952,61 

Jorge Paulo Kaufmann 22484,54 11,00 1190,77 23675,31 1190,77 238,15 952,61 

Antoninho de Oliveira 19725,08 11,00 1190,77 20915,85 1190,77 238,15 952,61 

Prefeitura Itacir Kittel 6631,15 11,00 1190,77 7821,92 1190,77 238,15 952,61 

Luiz Ataíde Galvão 14084,40 11,00 1190,77 15275,17 1190,77 238,15 952,61 

Nadir Viera 9088,47 6,00 649,51 9737,98 649,51 129,90 519,61 

Município de Lindóia do Sul L 7 tv Sena 19069,07 29,00 3139,30 22208,37 3139,30 627,86 2511,44 

Município de Lindóia do Sul AP 4 28488,73 146,21 15827,46 44316,19 15827,46 3165,49 12661,97 

  823336,53   532,44  57637,47 880974,00 57637,47 11527,49 46109,98 

        

        Valor custo da testada =  108,25 

   

CM= Contribuição de Melhoria 

 Custo total da Obra= 192124,87 

   

CO= Parcela do custo da obra a ser financiada  

Parcela a ser financiada pelos contribuintes =   30% 

   

          pelos contribuintes 

 Total a Cobrar dos contribuintes=  57637,47 

   

VII= Valorização individual do imovel em 

    

                        VII         consequência  da obra 

 Fórmula de cálculo conforme Lei complementar 085/2005 Art. 147= CM=    CO x ------ STI= Somatório da Valorização de Todos os  

    

                        STI           Imóveis pertencentes a zona beneficiada 
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